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DECISÃO COFEN N° 1 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

  

Dispõe sobre a efe�vação dos Conselheiros
Federais Dr. Josias Neves Ribeiro, Dr. Marcio
Raleigue Abreu Lima Verde e Dra. Ta�ana
Maria Melo Guimarães, que passam a
exercer os mandatos de Conselheiros
Federais efe�vos, no período 08 de janeiro
de 2024 a 22 de abril de 2024, Gestão
2021/2024.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN, no uso de suas atribuições legais e
regimentais conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 726, de 15 de setembro de 2023;

CONSIDERANDO que o Plenário do Cofen, órgão de deliberação máxima do Sistema
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, é composto por 9 (nove) membros efe�vos e igual número
de suplentes, Enfermeiros, de nacionalidade brasileira, aos quais é atribuído o �tulo de Conselheiro
Federal, nos termos do art. 12 do Regimento Interno;

CONSIDERANDO que a vacância de mandato de Conselheiras(os) Federais observará o
disposto do Código Eleitoral do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, nos termos do art.
16 do Regimento Interno;

CONSIDERANDO a necessidade de recomposição do Plenário do Cofen, tendo em vista os
pedidos de renúncia apresentados pelos ex-Conselheiros Federais Dr. Antônio Marcos Freire Gomes, Dr.
Osvaldo Albuquerque Sousa Filho, Dr. Wilton José Patrício e Dra. Dannyelly Dayane Alves da Silva Costa,
em virtude de terem assumido mandatos de Conselheiro Regional, respec�vamente, nos Conselhos
Regionais de Enfermagem do Pará, Ceará, Espírito Santo e Alagoas, para mandatos compreendidos de 1º
de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2026, conforme constam nos autos dos Processos SEI nº
00196.007229/2023-20, 00196.007220/2023-19, 00196.007212/2023-72 e 00196.007199/2023-51;

CONSIDERANDO a deliberação da 17ª Reunião Extraordinária do Plenário do Cofen,
realizada no dia 08 de janeiro de 2024;

DECIDE:

Art. 1º Efe�var os Conselheiros Federais Dr. Josias Neves Ribeiro, Dr. Marcio Raleigue
Abreu Lima Verde e Dra. Ta�ana Maria Melo Guimarães, que passam a exercer os mandatos de
Conselheiros Federais efe�vos, no período 08 de janeiro de 2024 a 22 de abril de 2024, Gestão
2021/2024.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no
Diário Oficial da União.

Art. 3º  Dê ciência e cumpra-se.

 

BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Coren-PB 42.725-ENF-IR
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Presidente

SILVIA MARIA NERI PIEDADE
Coren-RO 92.597-ENF

Primeira-Secretária

Documento assinado eletronicamente por SILVIA MARIA NERI PIEDADE - Coren-RO 92.597-ENF,
Primeira-Secretária, em 08/01/2024, às 20:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS - Coren-PB
42.725-ENF-IR, Presidente do Cofen, em 08/01/2024, às 20:06, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0202234 e
o código CRC 39A35DDC.

 
Referência: Processo nº 00196.007239/2023-65 SEI nº 0202234
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